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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 109/2019 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 - LOA:
Do Órgão 10 – Secretaria de Educação - SECED

Unidade Orçamentária – 003 – Departamento de Ensino - DEPEN

Código - Rubrica 12.361.0017.2326
EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA MELHORAR A ACESSIBILIDADE DE LOCOMOÇÃO EM TODAS AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
JUSTIFICATIVA:
É absolutamente incoerente que Instituições de Ensino sejam negligentes com as necessidades de locomoção de estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida.
A acessibilidade a esses ambientes é fundamental para que haja efetiva integração dos alunos portadores de algum tipo de deficiência, com autonomia, curiosidade, liberdade e todos os pressupostos de uma vida acadêmica saudável.

Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição no intuito de garantir a inclusão social nas escolas e zelar pelo bem estar dos alunos portadores de deficiência no Município de Campo Mourão. 
PODER LEGISLATIVO, em 31 de outubro de 2019.
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